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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 29ª PJ Nº 011/2021

OBJETO:  ADOÇÃO  DE  MEDIDAS

NECESSÁRIAS  PARA  DESESTIMULAR

A RECUSA À IMUNIZAÇÃO, EM RAZÃO

DO  LABORATÓRIO  FABRICANTE,  DE

CIDADÃOS  APTOS  A  RECEBER  A

VACINA CONTRA COVID-19

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio da

29ª Promotoria de Justiça de Teresina-PI, por seu representante legal signatário, no

uso das atribuições conferidas pelo art. 129, inciso II, da Constituição Federal, no

art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, e ainda,

CONSIDERANDO que “o Ministério Público é instituição permanente,

essencial  à  função  jurisdicional  do  Estado,  incumbindo-lhe  a  defesa  da  ordem

jurídica,  do  regime democrático de direito,  e  dos interesses sociais  e  individuais

indisponíveis”, nos termos do artigo 127, caput, da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que  é  função  institucional  do  Ministério  Público

zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública

aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias à

sua garantia, consoante dispõe o artigo 129, II, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que o artigo 5º da Constituição Federal estabelece

o direito à vida como direito fundamental sendo aquele indissociável  do direito à

saúde; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado,

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços

para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO  que o direito público subjetivo à saúde representa
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prerrogativa  jurídica  indisponível,  assegurada  à  generalidade  das  pessoas  pela

própria Constituição Federal e traduz bem jurídico cuja integridade deve velar, de

maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe garantir, aos cidadãos, o

acesso universal e igualitário à assistência; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público do Estado do Piauí tem o

dever de adotar medidas frente à vulnerabilidade da saúde, visando sempre proteger

a população piauiense e melhorar as condições da saúde pública;

CONSIDERANDO a  classificação  mundial  do  novo  Corona  Vírus

(Covid-19) como Pandemia, pela Organização Mundial de Saúde (OMS);  

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal n. 13.979/2020, que dispõe

sobre  as  medidas  para  o  enfrentamento  à  emergência  de  saúde  pública  de

importância  internacional  decorrente  da  COVID-19,  consoante  reconhecida  pela

OMS;  

CONSIDERANDO a obrigatoriedade dos órgãos e entidades públicas

de saúde de prestar  serviços tendentes a (1) evitar  a propagação da COVID-19

(prevenção) e (2) curar pacientes infectados (recuperação);  

CONSIDERANDO que o artigo 3º, III, alínea “d” da referida Lei Federal

estabelece a competência dos gestores locais de saúde para adoção de diversas

medidas de enfrentamento  ao COVID-19,  prevendo expressamente  a  vacinação,

bem como a adoção de outras medidas profiláticas para evitar a propagação da

doença;

CONSIDERANDO que a vacinação é considerada um dos maiores

sucessos em saúde pública e uma das medidas mais seguras e de melhor relação

custo-efetividade para os sistemas de saúde;  

CONSIDERANDO que vacinação não é mera ferramenta de proteção

individual,  mas  coletiva,  que  evita  a  propagação  da  doença  quando  um grande

percentual da população é vacinado.

CONSIDERANDO a  existência  de  um  Plano  Nacional  de

Operacionalização da Vacinação contra a COVID-19, divulgado pelo Ministério da
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Saúde no dia 16 de dezembro de 2020;  

CONSIDERANDO a  repartição  de  competências  entre  os  entes

federativos no âmbito do Programa Nacional de Imunização;  

CONSIDERANDO  ser  imprescindível  o  monitoramento  deste

planejamento  local,  a  fim  de  garantir  que  a  vacinação  seja  realizada  de  forma

isonômica, eficiente, célere e segura à população;  

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde editou a Portaria GM/MS

nº  69,  de  14  de  janeiro  de  2021,  que  institui  a  obrigatoriedade  de  registro  de

aplicação de vacinas contra a COVID-19 nos sistemas de informação do Ministério

da Saúde; 

CONSIDERANDO que  o  registro  de  aplicação  de  vacinas  contra  a

COVID-19 deve ser realizado no Sistema de Informação do Programa Nacional de

Imunização (SI-PNI), cujo objetivo fundamental é o de possibilitar aos gestores

envolvidos no programa uma avaliação dinâmica do risco quanto à ocorrência

de surtos ou epidemias, a partir do registro dos imunos aplicados e do quantitativo

populacional vacinado, que são agregados por faixa etária, em determinado período

de tempo, em uma área geográfica, possibilitando também o controle do estoque de

imunos necessário aos administradores que têm a incumbência de programar sua

aquisição e distribuição; 

CONSIDERANDO que a execução do plano de vacinação contra a

COVID-19 segue a coordenação do Ministério da Saúde, segundo determina o art.

4º da Lei nº 6.259/75, inclusive quanto aos critérios de prioridade do público-alvo em

cada  fase  do  programa,  constituindo  infração  sanitária  a  inobservância  das

obrigações  estabelecidas  no  referido  ordenamento,  sujeitando  o  infrator  às

penalidades previstas em lei, sem prejuízo das demais sanções penais cabíveis;  

CONSIDERANDO que há notícias, em Teresina e em todo o Brasil,

de cidadãos aptos ao recebimento de vacina contra a COVID-19 recusando-se

à imunização em razão da origem/fabricante da vacina (“escolha da vacina”),

gerando  atrasos  e  prejudicando  a  organização  e  operacionalização  da

campanha de vacinação em Teresina;
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CONSIDERANDO que há notícias de pessoas recebendo terceiras

ou quartas doses de imunizante contra a COVID-19, em evidente desrespeito

aos Planos de Vacinação e às orientações das Organizações de Saúde;

CONSIDERANDO que essas condutas desrespeitam as medidas

de segurança de saúde pública e colocam em risco a coletividade;

CONSIDERANDO o  artigo  27,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Lei

Federal  n°  8.625,  de 12.02.1993,  e  o art.  38,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da Lei

Complementar n° 12, de 18.12.1993, os quais facultam ao Ministério Público expedir

recomendação administrativa aos órgãos da administração pública federal, estadual

e municipal, requisitando ao destinatário adequada e imediata divulgação;

CONSIDERANDO o  art.  3º,  da  Resolução  CNMP  n.  164/2017,  ao

dispor que o Ministério Público, de ofício ou mediante provocação, nos autos de

inquérito civil, de procedimento administrativo ou procedimento preparatório, poderá

expedir  recomendação  objetivando  o  respeito  e  a  efetividade  dos  direitos  e

interesses que lhe incumba defender e,  sendo o caso, a edição ou alteração de

normas;

CONSIDERANDO que a recomendação é um importante instrumento

de que dispõe o Ministério Público para ver respeitado o ordenamento jurídico sem

que haja  a  necessidade  de  judicialização  de  eventuais  conflitos,  alertando  seus

destinatários sobre a existência de normas vigentes e da necessidade de seu estrito

cumprimento, sob pena de responsabilização;

RESOLVE 

RECOMENDAR: ao  Presidente  da  Fundação  Municipal  de  Saúde,

Antônio Gilberto Albuquerque, que:

1) adote providências com o objetivo de desestimular a recusa ao

recebimento de vacina contra a COVID-19 por indivíduos aptos (conforme o

cronograma  de  vacinação  de  Teresina)  unicamente  em  razão  da

marca/origem/fabricante do imunizante (“escolha da vacina”), a exemplo de: 
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a)  determinar  que  o  indivíduo  que  se  recuse  a  receber  o

imunizante  em  razão  da  sua  marca/origem/fabricante  fique

impedido de agendar nova vacinação por determinado período ,

com a  assinatura  de  termo pelo  administrado,  contendo  sua

identificação  completa,  ou,  em  caso  de  recusa  deste,  com

certificação do fato por pelo menos 02 testemunhas;

b)  determinar  que  o  indivíduo  que  se  recuse  a  receber  o

imunizante  em  razão  da  sua  marca/origem/fabricante  seja

reposicionado  ao  final  da  fila  de  vacinação,  conforme  o

cronograma/planejamento  da  vacinação  municipal,  com  a

assinatura  de  termo  pelo  administrado,  contendo  sua

identificação  completa,  ou,  em  caso  de  recusa  deste,  com

certificação do fato por pelo menos 02 testemunhas;

c)  determinar  qualquer  outra  medida  que  entenda  capaz  de

desestimular  a prática da “escolha da vacina”,  conforme sua

discricionariedade,  desde  que  razoável  e  proporcional,

respeitando-se a impessoalidade e o dever de informação aos

administrados, especialmente com a divulgação em larga escala

das medidas  a  que  se submeterão aqueles que  recusarem a

vacina em razão da marca/origem/fabricante.

2) adote providências para a identificação e controle dos vacinados,

com  a  finalidade  de  evitar  que  indivíduos  recebam  mais  doses  de  vacina

contra a COVID-19 que o determinado pelo fabricante (01 dose no caso do

fabricante  Janssen  e  02  doses  nos  demais),  com  remessa  dos  dados  de

indivíduos que eventualmente tenham tomado ou venham a tomar mais doses

que o recomendado, bem como do(s) agente(s) público(s)  responsável(veis)

pela irregularidade.

REQUISITAR ao destinatário que informe a este Órgão Ministerial, no

prazo de 5 (CINCO) dias, dada a urgência que o caso requer, sobre o acatamento

dos  termos  desta  Recomendação,  indicando  e  comprovando  as  medidas
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efetivamente adotadas.

CIENTIFICAR o  destinatário  desta  recomendação  dos  seguintes

efeitos das recomendações expedidas pelo Ministério Público:

a) constituir  em  mora  o  destinatário  quanto  às  providências

recomendadas,  podendo  seu  descumprimento  implicar  na  adoção  de  medidas

administrativas e ações judiciais cabíveis;

b)  tornar inequívoca a demonstração da consciência da ilicitude;

c) caracterizar o dolo, má-fé ou ciência da irregularidade para viabilizar

futuras  responsabilizações  por  ato  de  improbidade  administrativa  quando  tal

elemento subjetivo for exigido, e;

d) constituir-se  em  elemento  probatório  em  sede  de  ações  cíveis  ou

criminais.

A presente recomendação não afasta a atuação do Controle Interno do

Município,  nem a fiscalização externa  dos entes  legitimados,  tampouco afasta  a

responsabilidade  legal  pessoal  de  quaisquer  agentes  públicos  por  atos  nos

exercícios  de  suas  funções.  A  omissão  no  seu  cumprimento  poderá  ensejar

quaisquer medidas cabíveis. 

Encaminhe-se a presente Recomendação para que seja publicada no

Diário Eletrônico e no sítio do Ministério Público do Estado do Piauí, bem como se

remetam cópias ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado do Piauí, ao

Centro de Apoio Operacional da Saúde e ao respectivo destinatário. 

Teresina, 06 de julho de 2021

ENY MARCOS VIEIRA PONTES

Promotor de Justiça da 29ª PJ
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